
Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  002/2012 

ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 12  E 2 AO 
ARTIGO 223 DA RESOLUÇÃO N2  005 DE DE 15 
DE DEZEMBRO DE 2005 - REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. 1 - O Projeto de Lei que dá denominação a próprios, vias e logradouros públicos, dos 
novos loteamentos, será proposto em igual número por todos os vereadores, obedecida a ordem 
alfabética. 

Art. 2 - Os próprios, vias e logradouros públicos serão definidos, para cada vereador, por 
meio de sorteio, ficando reservada a Mesa Diretora a proposição de dois projetos. 

Art. 32_  Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 2,DE JUNHO DE 2012. 

VEREADOR HEL R CISCO DE OLIVEIRA 

gWi' (r 1 LO 

VEREADOR DARCYJOSEE SOUZA 

VEREADOR JOSÉ 	< CiST1NO 

ADOR,MARCO ANTÔNIO L IS CARVALHO 

LÚCIO DA SILVA VE 
Procuradoria 

par 
a. 

arecer 
c 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa 

E 

-.  c) 
AURO LÚCIO DA SILVA 

Exm2 Sr. Presidente, 
Exm Srs. Vereadores, 

O presente Projeto de Resolução visa disciplinar os Projetos de Lei que dão denominação a 
próp-ios, vias e logradouros públicos, para que cada Vereador possa propor em igualdade os referidos 
projéos, uma vez que não há previsão expressa no Regimento Interno desta casa. 

Deste modo, conto com o apoio de meus nobres colegas Vereadores para a aprovação deste 
Projeto de Resolução. 

SALADAS SESSÕ. . 25 DE JUNHO DE 2012. 

VEREADOR f 10 FRANCISC(?DE OLIVEIRA 

v~â2  e- 	
-0)26 D!JOD 

VEREADOR JOSÉ< iJRA CELESTINO 

VE' fADOR M,AkCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  02,1  

ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS 10 E 2° AO ART 223 DA RESOLUÇÃO N° 005 DE 15 
DE DEZEMBRO DE 2005- REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

povo do Município de Conselheiro Latiete, por seus representantes decretou: 

Art. 1° - O projeto de Lei que dá denominação a próprios, vias e logradouros públicos, dos novos 
lcteamentos, será proposto em igual número por todos os vereadores, obedecida a ordem 
alfabética. 

Akt. 2° - Os próprios, vias e logradouros públicos serão definidos, para cada vereador, por meio 
de sorteio, ficando reservada a Mesa Diretora a proposição de dois projetos. 

Art. 30 
- Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Stla das Sessões, 13 de junho de 2012. 

Vereador H Ç Fra isco de Oliveira 

~~'~mãsd 
M11 o 

aÇ  José  &e!~- 0;'W  

Vereador 	 ra Celestino 

Vereador Marco Antô Reis Carvalho 

Ar 
uro Lúcio da Silva 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justificativa 

ExmSr. Presidente, 

Exm Srs. Vereadores 

O presente Projeto de Resolução visa disciplinar os Projetos de Lei que 
do denominação a próprios, vias e logradouros públicos, para que cada 
Vereador possa propor em igualdade os referidos projetos, uma vez que 
no há previsão expressa no Regimento Interno desta casa. 

peste modo, conto com o apoio de meus nobres colegas Vereadores para 
a aprovação deste Projeto de Resolução. 

Conselheiro Lafaiete, 13 de junho de 2012. 

Vereador Hél rãncisco dê Oliveira 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de. Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N°- 061/2012 

Projeto de Resolução n2  002/2012 

De autoria dos Vereadores Hélio Francisco de Oliveira, Aluízio 
Femandes de Meio, Darcy José de Sou72, José Boaventura Celestino, Marco Antônio 
Reis Carvalho e Mauro Lúcio da Silva, o anexo Projeto de Resolução Acrescenta os 
parágrafos 12  e 2°- ao artigo 223 da Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Conselhdro Lafaiete.. 

A prqosta de Resolução se encontra devidamente acompanhada de 
justificativa (fis. 03 e vem acompanha de documentos de fis. 04 e 05. 

Aproposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 
leg "ide no que concerne à competência (art. 13, VII, XIII), e quantoà iniciativa, 
que é exclusiva dos membros da Câmara Municipal (art. 43), sendo os dispositivos 
relacionados pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

(- A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 
local, suplementando a legislação federal p, estadual no que couber. 

-.-.----. 
Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa exclusiva da Câmara 

Municipal consoante dispõe o art. .43, I da Lei Orgânica. 

No que diz respeito às normas regimentais que contêm as regras para 
alteração do Regimento Interno, art. 336 e seguintes do Regimento Interno, as 
mesmas foram observadas. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 
legalidade e constitucionalidade. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 
Plenário. 

Andrade, 540 - Centro -'Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000-' ( 	(31)3769-8100 -Telefax 3769-8103 

mau: camara@carnaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheiroIafaiete.m.gov.br  

Rua Assis 
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ta dos Vereadores (art. 139, j, "p" do Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a turno único de 
23,doReiu ' Interno). 

o Parecer, sob censura. 

iscussão e votação (art. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 21 DEOSTO DE 2012. 

1 

A• TELES 

- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81.681- 

/GC 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO 

O Projeto de Resolução em anexo deverá ser submetido a parecer da 
Mesa Diretora nos termos do disposto no art. 338 do Regimento Internó, que deverá 
proceder à apresentação de Emendas para adequar a proposta à melhor técnica 
legislativa, sem a qual o Projeto não pçderá ser aprovado. 

Rua Assi$ Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36:400-000 - (? (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camar@camaraconselheirolafaietemg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VEREADOR JOSÉ SíRIO 

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769_8IOO - Fax (0**31)  3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA MESA DIRETORA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 002 
EXPEDIENTE 

RELATÓRIO 
presidente 

O Projeto de Resolução n°. 002/2012, que "Acrescenta os parágrafos i' e 2' ao Artigo 223 da 
Res (ução n' 005, de 15 de dezembro de 2005 - Regímento Interno dá Câmara Municipal de 
Con elheiro Lafaiete", de autoria dos Vereadores Hélio Francisco de Oliveira, Aluízio Fernandes de 
Mel #, Vereador Darcy José de Souza, Vereador José Boaventura Celestino, Vereador Marco Antônio 
Rei Carvalho e Vereador Mauro Lúcio da Silva, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a 
sua uridicidade, legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de Resolução. 

Em sua justificativa (f 03), os Vereadores autores da proposta de lei salientam a necessidade 
de • isciplinar os Projetos de Lei acerca das denominações a vias e logradouros públicos, no tocante à 
dist i buição igualitária dos referidos Projetos, considerando a inexistência de previsão expressa no 
Reg mento Interno desta Casa de Leis. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição está sob o manto da legalidade, no que concerne à competência, a teor do Artigo 
13, incisos VII e XIII da Lei Orgânica Municipal. No tocante à iniciativa, restou preenchido tal 
req isito legal, com fulcro no Artigo 43 do mesmo diploma legal. 

O presente Projeto de Resolução observou as regras previstas para a espécie, contidas no 
Re i mento Interno, sendo certo que o objetivo almejado com a presente proposta de lei possui amparo 
con .titucional, a partir do instante em que visa privilegiar o Princípio da Igualdade, em todos os seus 
con ornos. 

No mérito, deverá se pronunciar o Plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e pela 
leg. lidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 
dis tida e votada pela Câmara em Plenário, na forma da Emenda ora apresentada. 

SALA DAS SESSÕES, 03 DE SETEMBRO DE 2012. 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

   

   

    

PARECER DA MESA DIRETORA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 

VEREADOR PEâN0ONÉRICO DE ALMEIDA 

VEDOR EL! SEVERINO' BEIRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0* *31) 3769-8100 _Fax (0**31) 3769-8103 



ARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO VERE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO  N° 002/2012 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet'MG, em conformidade com o 
Arti:o 339 do Regimento Interno e diante da apresentação do Projeto de Resolução n° 002/2012 que 
"Ac escenta ospardgrafos 1' e 2 ao Artigo 223 da Resolução n 005, de 15 de dezembro de 2005 - 
Re: mento Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete' Projeto de Resolução de 
inic tiva dos Vereadores Hélio Francisco de Oliveira, Aluizio Fernandes de Meio, Darcy José de 
Soua, José Boaventura Celestino, Marco Antônio Reis Carvalho e Mauro Lúcio da Silva, vem 
apresentar a seguinte Emenda. 

Íntegra das Emendas 

 

APROVADO 
N. A. 	 

 

     

     

  

P  r 	1de-n te 

 

Os Artigos 1°, 2° e 30  passarão a ter a seguinte redação. 

Art, 12 - Os Projetos de Lei que atribuem denominação a próprios públicos, vias e logradouros 
púb icos dos novos loteamentos municipais deverão, após o seu protocolo, serem remetidos para cada 
Ver ador, mediante sorteio que obedeça critério igualitário e de compensação, ficando reservado à 
Me1 a Diretora a proposição de 2(dois) Projetos, após ter sido esgotada toda a escala de Vereadores; 

Parágrafo único - Após a proposição dos 2 (dois) Projetos de autoria da Mesa Diretora, será 
retomado o critério estipulado no caput deste artigo; 

Art. 2° - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 3° - Ficam ressalvadas as disposições em contrário. 

Conselheiro LafaietelMG, 03 de setembro de 2012. 

VEREADOR JOS 	'1' O SIRIO 

VEREADOR JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - G 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2012 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 

VEREADOR PE RICO DE ALMEIDA 

VEREADOR aUEVERINO  IRO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100— Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Resolução W 002/201 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 
RESOLUÇÃO N2  00212012 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Resolução n2  

002/2012, de autoria dos Vereadores Hélio Francisco de Oliveira, Aluízio Fernandes de 
Meio, Darcy José de Souza, José Boaventura Celestino, Marco Antônio Reis Carvalho e 

Mauro Lúcio da Silva, que "Acrescenta os parágrafos 12  e 	ao artigo 223 da 

Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005 - Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte 

redação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  002/2012 

ACRESCENTA OS §§ 1 E 22  AO ARTIGO 
223 DA RESOLUÇÃO NQ 005, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2005 - REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. i - O art. 223 da Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, passa a viger com a seguinte redação: 

"A ri. 223 - Nenhum projeto será dado por definitivamente aprovado antes de passar 
por 02 (dois) turnos de discussão e votação, além da redação final, quando for o 
caso, à exceção dos projetos de resolução, projetos de decreto legislativo e projetos 
de denominação de próprios, vias e logradouros públicos e de declaração de 
utilidade pública, que tramitarão em turno único de discussão e votação. 

§ 12  - Os Projetos de Lei que atribuem denominação a próprios públicos, vias e 
logradouros públicos dos novos loteamentos municipais deverão, após o seu 
protocolo, serem remetidos para cada Vereador, mediante sorteio que obedeça 
critério igualitário e de compensação, ficando reservado à Mesa Diretora a 
proposição de 02 (dois) Projetos, após ter sido esgotada toda a escala de 
Vereadores. 

§ 2 - Após a proposição dos 02 (dois,) Projetos de autoria da Mesa Diretora, será 
retomado o critério estipulado no § 12  deste artigo." 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 — Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal. d,e Conselheiro Laf ailête 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N 0029  DE 05 DE OUTUBRO DE 2012 

ACRESCENTA OS §§ 12  E 22  AO ARTIGO 
223 DA RESOLUÇÃO NQ 0059  DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2005 - REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O' Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promuta a seguinte Resolução: 

Art. 1n - O art. 223 da Resolução n°  005, de 15 de dezembro de 2005 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, passa a viger com a seguinte redação 

"Ar!. 223 - Nenhum projeto será dado por definitivamente aprovado antes de 
passar por.  02 (dois) turnos de discussão e votação, além da redação final, 
quando fbr o caso, à exceção dos projetos de resolução, projetos de decreto 
legislativo e projetos de denominação de próprios, vias e logradouros públicos e 
de declaração de utilidade pública, que tramitarão em turno único de discussão e 
votação. 1/ 

ÇN.§ 12  -  Os Projetos de Lei que atribuem denomina çao a proprios públicos, vias e 
logradouros públicos dos novos loteamentos municipais deverão, após o seu 
protocolo, serem remetidos para cada Vereador, mediante sorteio que obedeça 
critério igualitário e de compensação, ficando reservado à Mesa Diretora a 

• proposição de 02 ('dois) Projetos, após ter sido esgotada toda a escala de 
Vereadores. 
§ 22  - Após a proposição dos 02 (dois) Projetos de autoria da Mesa Diretora, 
será retomado o critério estipulado no § 12  deste artigo." 

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 05 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2012. 

.01 

VEREADOR JO 'CA  'O  O SÍRIO 
- Presidente da Câmara - 

VERE DOR MA O ANTÔNIO REIS CARVALHO 
Secretário da Câmara - 

 

is Andrad, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mgg0v.br  - Site: ww.carnaraconsel hei rolafaiete.mggov.br  
Ass 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Resolução d 002/201 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO 
RESOLUÇÃO N2  002/2012 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Resolução n 

002/2012, de autoria dos Vereadores Hélio Francisco de Oliveira, Aluízio Fernandes de 

Meio, Darcy José de Souza, José Boaventura Celestino, Marco Antônio Reis Carvalho e 

Mauro Lúcio da Silva, que "Acrescenta os parágrafos 12  e 2 ao artigo 223 da 

Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005 - Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte 

redação: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N 002/2012 

ACRESCENTA OS §§ I E 22  AO ARTIGO 
223 DA RESOLUÇÃO N2  0059  DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2005 - REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova: 

Art. 1 - O art. 223 da Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, passa a viger com a seguinte redação: 

"Ari. 223 - Nenhum projeto será dado por definitivamente aprovado antes de passar 
por 02 (dois) turnos de discussão e votação, além da redação final, quando for o 
caso, à exceção dos projetos de resolução, projetos de decreto legislativo e projetos 
de denominação de próprios, vias e logradouros públicos e de declaração de 
utilidade pública, que tramitarão em turno único de discussão e votação. 

§ JQ - Os Projetos de Lei que atribuem denominação a próprios públicos, vias e 
logradouros públicos dos novos loteamentos municipais deverão, após o seu 
protocolo, serem remetidos para cada Vereador, mediante sorteio que obedeça 
critério igualitário e de compensação, ficando reservado à Mesa Diretora a 
proposição de 02 (dois) Projetos, após ter sido esgotada toda a escala de 
Vereadores. 

§ 22-  Após a proposição dos 02 (dois) Projetos de autoria da Mesa Diretora, será 
retomado o critério estipulado no § 12  deste artigo." 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



    

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Resolução nQ  002/2012 

   

   

   

Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE OUTUBRO DE 2012. 

VEREADOR JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 

/Gc 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0* *31) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal d\e Conselheiro Laf ainéte 
ESTADO DEMINÁS GERAIS 

RESOLUÇÃO W1  002, DE 05 DE OUTUBRO DE 2012 

ACRESCENTA OS §§ 12  E 22  AO ARTIGO 
223 DA RESOLUÇÃO N2  005, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 2005 - REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 

Art. i - O art. 223 da Resolução d 005, de 15 de dezembro de 2005 - Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 223 - Nenhum projeto será dado por definitivamente aprovado antes de 
passar por 02 (dois) turnos de discussão e votação, além da redação final, 
quando for o caso, à exceção dos projetos de resolução, projetos de decreto 
legislativo e projetos de denominação de próprios, vias e logradouros públicos e 
de declaração de utilidade pública, que tramitarão em turno único de discussão e 
votação. 

 N\  t  ' - Os Projetas de Lei que atribuem denominaç oproprios públicos, vias e 
logradouros públicos dos novos loteamentos municipais deverão, após o seu 
protocolo, serem remetidos para cada Vereador, mediante sorteio que obedeça 
critério igualitário e de compensação, ficando reservado à Mesa Diretora a 
proposição de 02 'dois Pa  s,,  após ter sido esgotada toda a escala de 
Vereadores. 
§ 22 - Após a proposição dos 07 ois) Projetos de autoria da Mesa Diretora, 
será retomado o critério estipulado no § J deste artigo." 

* 	. 
Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DÓ LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE. AOS 05 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2012. 

Il 

VEREADOR JO 'C £ 'DO SÍRIO 
- Presidente da Câmara - 

VERE  1  OR MA O ANTÔNIO REIS CARVALHO 
Secretário da Câmara - 

Assi Andradé, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 -  i) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  


